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                                  Câmara Municipal de Itanhangá
                                                     Gestão 2021/2024 – Biênio 2023 - 2024. 
 
PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 04/2024.


AUTORIA: Marcel Menezes Meurer - PP
                     

SÚMULA: Altera a lei 267/2011, que dispõe sobre o Regime Jurídico Especial de Contratação por tempo determinado, e dá outras providências.


O senhor Vereador Marcel Menezes Meurer – PP no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Regimento Interno desta Casa de Leis, encaminha ao Soberano Plenário para a deliberação e aprovação, o seguinte Projeto de Lei:
[bookmark: _GoBack]

 Art. 1° - Acrescenta o Art. 18 na Lei Municipal n° 267/2011 de 14 de dezembro de 2011, com a seguinte redação:

Art. 1° O processo seletivo, respeitada a necessidade de ampla divulgação, deverá ser regulamentado por lei. Sendo o Projeto de Lei encaminhado à Câmara Municipal, de iniciativa do Poder Executivo Municipal.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e, revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal n° 407/2017.


Câmara Municipal de Itanhangá, 04 de março de 2024.





                    Marcel Menezes Meurer – PP          
                             Vereador                         

                     
   



JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N. 04/2024 

Aos Exmos. Senhores VEREADORES E VEREADORAS 

Tendo em vista que existem diversos processos em andamento e que necessitam de uma ampla divulgação.
Os vereadores, que são representantes legítimos da população, estão sendo questionados sobre a razão pela qual há tantos processos em curso.
Sendo necessário realizar um amplo debate para somar opiniões na abertura de novos processos seletivos.
É preciso esclarecer a razão pela qual há tantos processos seletivos sendo abertos e por que não se realiza um concurso público. 
O objetivo da lei é esclarecer de forma ampla e profissional as dúvidas dos residentes do nosso município, sendo os mesmos que depositaram a sua confiança em nossas pessoas como representantes de suas ideias, opiniões e necessidades.






                    Marcel Menezes Meurer                      
                          Vereador
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